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LEI Nº 1.031/2019, DE 17 DE JUNHO DE 2019. 

Dispõe sobre a Inclusão do dia 29 de 
junho, '7Jia do Pescador", 110 

calendário oficial de eventos do 
Município de ]aguaribara, e dá outras 
providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, ESTADO DO 
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
de Jaguaribara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei. 

Art. 1 º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a incluir o 
dia 29 de junho, "DIA DO PESCADOR", no calendário oficial de eventos do 
Município de Jaguaribara. 

Art. 2º - Fica autorizado a Administração Pública Municipal, por 
intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo, 
Aquicultura e Pesca, integrante da Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal, apoiar na realização do evento. 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, em 
17 de junho de 2019. 

--:\.s J, . antos umor 
unicipal 

Ce1úru A.tímüii..lirulú·u Purcúiu Jíttúl 
.4>'e11úla Br.;erra de .He1ie:es, 350 - Cenrro- Jaguaribara - Ceará - CE.'P: 63.490.000 Telefone: 88-3568.4540 

sepatca jaguaribara.ce.gm·.br 


